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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ.

Aos oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, reuniu-se, de modo
remoto via aplica�vo Microso� Teams, o Conselho Setorial do Setor de Ciências Biológicas da Universidade
Federal do Paraná, de forma extraordinária e em videoconferência, sob a presidência do senhor Diretor
professor Edvaldo da Silva Trindade. Presente o senhor Vice-Diretor, professor Emanuel Maltempi de Souza.
 Presentes os(as) professores(as) Chefes de Departamento Katya Naliwaiko, Ana Carolina Brandt de
Macedo, Lupe Furtado Alle,  Édison Luiz Prisco Farias, Julimar Luiz Pereira, Cris�na Aparecida Jark Stern,
Bruno Jacson Martynhak, Rodrigo Vassoler Serrato  e Gedir de Oliveira Santos, e o Decano do
Departamento de Zoologia, professor Claudio José Barros de Carvalho; a Coordenadora do Curso de
Biomedicina, professora Débora do Rocio Klisiowicz, a Coordenadora do Curso de Ciências Biológicas,
professora Erika Amano; a Vice-Coordenadora do Curso de Fisioterapia, professora Natalia Bone� Moreira;
a Representante dos Coordenadores de Programas de Pós-Graduação, professora Daniela Fiori Gradia; a
Representante dos servidores técnico-administra�vos, bióloga Ana Paula Chiaverini; a Representante dos
acadêmicos do Curso de Biomedicina, discente Stella Schuster da Silva. Jus�ficada ausência de
representante do Departamento de Patologia Básica e da representante �tular dos técnico-administra�vos,
Conselheira Elis Regina Ribas. Ausentes as representações acadêmicas dos Cursos de Ciências Biológicas,
Fisioterapia e Educação Física. Presentes, como convidados(as), a Suplente da Chefia do Departamento de
Botânica, professora Valéria Cunha Muschner; a Suplente da Chefia do Departamento de Gené�ca,
professora Iris Hass, o Suplente da Chefia do Departamento de Farmacologia, professor Aleksander Roberto
Zamprônio; o Vice-Coordenador do Curso de Ciências Biológicas, professor Marco Antônio Ferreira Randi e
o Diretor do Centro de Educação Física e Desportos, professor Vidal Palácios Calderón.  Com número legal
de membros presentes, o senhor Presidente declarou aberta a sessão, de forma virtual considerando a
pandemia do coronavírus (SARSCoV-2) e a evolução do quadro de casos de infecção no Brasil e
a Portaria n.º 836/2021/REITORIA, que estabelece diretrizes e outras providências a respeito da pandemia
global do coronavírus. O senhor Presidente jus�ficou a convocação para essa reunião extraordinária para
tratar de assuntos urgentes de decisão e encaminhamento. Passando à ORDEM DO DIA, foram re�rados de
Pauta os itens 2.7 e 2.8, rela�vos aos recursos impetrados ao Conselho Setorial pelas candidatas Eliane
Denise Araújo Bacil e Edina Maria de Camargo do concurso público para a carreira do magistério superior
vinculado ao Departamento de Educação Física, os quais foram encaminhados para parecer da Procuradoria
Federal e não retornaram ao Setor até a data de hoje. Na discussão dos itens, 2.1.
Proc. 23075.070245/2021-69 – Solicitação de u�lização da vaga de aposentadoria da professora Lia Rieck,
para o Departamento de Farmacologia para abertura de concurso público. Relatora: Conselheira Erika
Amano, que disse que o presente processo trata da intenção de abertura de concurso para vaga de
 Docente do quadro efe�vo do Departamento de Farmacologia em reposição à vaga decorrente de vacância
por aposentadoria da professora Lia Rieck a par�r de  26 de novembro de 2021. Comentou que o
Departamento de Farmacologia atualmente tem 15 docentes e atende a vários cursos de graduação do
Setor de Ciências Biológicas e de outros Setores, além do Programa de Pós-Graduação em Farmacologia,
onde dos 17 docentes permanentes, quatorze são do Departamento de Farmacologia. Em seguida a
Conselheira emi�u o seguinte parecer: “Considerando a carga horária didá�ca, em graduação e pós-
graduação, a�vidades de pesquisa e administra�vas dos docentes do Departamento, sou de parecer
favorável a vaga para abertura de concurso para Docente do quadro efe�vo do Departamento de
Farmacologia.”. O senhor Presidente disse que a Comissão que está analisando novos critérios para
alocação de vagas docentes ainda não apresentou nova fórmula, sendo que o COPLAD prorrogou a decisão
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de que as vagas decorridas de aposentadorias, exonerações ou falecimentos retornem ao Setor; disse
também que este Conselho deliberou que as vagas retornem às unidades de origem. Colocado o parecer
em discussão e posterior votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. 2.2. Proc. 23075.066354/2021-
81 – Proposta de nova data para eleição para escolha de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso
de Ciências Biológicas. Relatora: Conselheira Cris�na Stern, que disse que foi aprovada a data e o Universo
Eleitoral para eleição para escolha de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso de Ciências
Biológicas, cuja eleição ocorreria no dia 06 de dezembro de 2021, das 8:00 as 20:00 de forma remota.
O universo votante, de acordo com a Resolução n º 01/13-BL do Setor de Ciências Biológicas, havia sido
definido como: os servidores docentes que ministram aulas no respec�vo curso; os servidores técnicos
administra�vos que prestam serviços à Coordenação e os alunos do respec�vo curso, regularmente
matriculados. Entretanto, foi detectado um erro no Universo Eleitoral, e dessa forma, uma nova data para a
eleição foi solicitada. Disse que a presidente da comissão eleitoral encaminhou email à coordenação do
Curso de Ciências Biológicas, no dia 06/12/2021, relatando que foi detectado um erro no cadastramento do
universo votante: “Professores que não ministram aula no curso de Ciências Biológicas �veram acesso às
urnas, e alguns que dão aula no curso não foram cadastrados. Ainda, todos os técnicos do setor foram
cadastrados, quando o universo eleitoral é composto apenas pelos técnicos que prestam serviço à
coordenação”. Por isso, foi solicitado o cancelamento dessa eleição, propondo nova data para o dia
13/12/2021. A Coordenação do Curso de Ciências Biológicas aprovou “ad-referendum” a nova data de
eleição tendo em vista que a gestão atual termina no dia 08/01/2022. Em seguida a Conselheira emi�u o
seguinte parecer: “Estando o processo devidamente instruído e de acordo com a Resolução nº 01/13-BL do
Setor de Ciências Biológicas, o meu parecer é favorável à aprovação de Nova Data para eleição de escolha
de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso de Ciências Biológicas, que ocorrerá no dia 13 de
dezembro de 2021, das 8:00 às 20:00 de forma remota.”. Colocado o parecer em discussão e posterior
votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. 2.3. Proc. 23075.055450/2021-02 – Homologação do
resultado da eleição para escolha de representante docente (�tular e suplente) do Setor de Ciências
Biológicas, junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). Relator: Conselheiro Bruno
Martynhak, que disse que a eleição ocorreu no dia 29 de novembro de 2021, com uma única chapa inscrita,
composta pelas professoras Marisa de Fernandes Cas�lho, do Departamento de Fisiologia, como �tular, e
Alexandra Acco, do Departamento de Farmacologia, como suplente. Comentou que a eleição foi realizada
pela plataforma Helios Vo�ng, gerenciada pela AGTIC, e que de um universo eleitoral de 266 docentes
a�vos, houve 129 votos válidos a favor da chapa e 3 votos em branco. Em seguida emi�u o seguinte
parecer: “Considerando a documentação apresentada no processo e a conformidade com a resolução
01/2020-BL, sou de parecer favorável à homologação do resultado da eleição para representantes dos
docentes do Setor de Ciências Biológicas junto ao CEPE, a professora Marisa de Fernandes Cas�lho como
�tular e a professora Alexandra Acco como suplente.”. Colocado o parecer em discussão e posterior
votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. O senhor Presidente agradeceu o convívio e a parceria
com o professor Ricardo Perez e a professora Joice Cunha, representantes �tular e suplente anteriores,
sempre dispostos a par�ciparem deste Conselho para trazendo as discussões per�nentes ao SCB para o
Conselho, detalhando decisões do CEPE e levando sugestões deste Conselho para o CEPE quando
per�nente. O senhor Presidente expressou ainda confiança que as novas representantes do Setor junto
CEPE também realizarão um excelente trabalho. 2.4. Proc. 23075.066098/2021-22 – Homologação do
resultado da eleição para escolha de coordenador(a) e vice-coordenador(a) do Complexo Biotério. Relator:
Conselheiro Julimar Luiz Pereira, que emi�u o seguinte parecer: “Considerando que todo o processo está
devidamente instruído dentro do rito ins�tucional, sou de parecer favorável à homologação do resultado da
eleição para coordenador e vice-coordenador do Complexo Biotério, realizada dia 02 de dezembro de 2021,
que indica para  a coordenação e vice-coordenação os professores Bruno Jacson Martynhak e Alexandra
Acco, respec�vamente.”. Com o desligamento do professor Claudio da Cunha do Comitê Gestor do
Complexo Biotério UFPR, houve abertura de processo eleitoral para a escolha de coordenador e vice-
coordenador do Comitê Gestor do Complexo Biotério com mandato até abril de 2023, duração do mandato
do Comitê Gestor do Complexo Biotério da UFPR. O universo total de eleitores foi de 47 (quarenta e sete)
Pesquisadores Permanentes e Pesquisadores Colaboradores vinculados ao Complexo Biotério e com projeto
de pesquisa vigente aprovado pelo CEUA-BIO-UFPR; dos quais votaram 13 (treze); a única chapa inscrita
para Coordenação composta pelos professores Bruno Jacson Martynhak, do Departamento de Fisiologia, e
Alexandra Acco, do Departamento de Farmacologia, como coordenador e vice-coordenador,
respec�vamente, obteve 13 (treze) votos, com zero voto em branco e zero voto nulo. Colocado o parecer
em discussão e posterior votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em seguida o senhor Presidente
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agradeceu ao professor Claudio da Cunha pelo trabalho e também ao Comitê Gestor do Biotério. Desejou
um ó�mo trabalho ao professor Bruno Martynhak e à professora Alexandra Acco. 2.5.
Proc. 23075.065357/2020-17 – Homologação do resultado do concurso público para a carreira do
magistério superior vinculado ao Departamento de Biologia Celular. Relator: Conselheiro Rodrigo Vassoler
Serrato, que emi�u o seguinte parecer: “Considerando que o processo encontra-se devidamente instruído e
de acordo com as resoluções 66-A/16-CEPE e 31/21-CEPE, dou parecer FAVORÁVEL à homologação do
resultado final do Concurso Público para provimento de 01 (uma) vaga na carreira do magistério de ensino
superior, na classe de Adjunto A, Nível I, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, Área de Conhecimento:
Biologia Celular e Tecidual (Edital 113/20-PROGEPE).”. Após todas as etapas do concurso 08 (oito)
candidatos par�ciparam de todas as etapas do certame e houve a classificação dos 05 (cinco) candidatos
habilitados, a saber: JOSÉ EDUARDO VARGAS, em primeiro lugar, com média final de 8,56 (oito inteiros e
cinquenta e seis décimos); CARLA VERMEULEN CARVALHO GRADE, em segundo lugar, com média final de
8,05 (oito inteiros e cinco décimos); ANA PAULA PESARICO, em terceiro lugar, com média final de 7,70 (sete
inteiros e setenta décimos); MARIA ROSA DMENGEON PEDREIRO DE SOUZA, em quarto lugar, com média
final de 7,57 (sete inteiros e cinquenta e sete décimos) e CARLOS VINÍCIUS DALTO DA ROSA, em quinto
lugar, com média final de 7,31 (sete inteiros e trinta e um décimos). O resultado final do Concurso Público
foi posteriormente homologado  na 429ª Reunião Extraordinária da Plenária do Departamento de Biologia
Celular. Colocado o parecer em discussão e posterior votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. O
senhor Presidente agradeceu à Comissão Julgadora pelos trabalhos realizados e pela condução de todas as
etapas. Com a palavra a Conselheira Katya também agradeceu à Comissão Julgadora pela realização das
etapas do concurso de forma criteriosa e transparente. 2.6. Proc. 23075.070369/2021-44 – Formação de
Comissão Especial para apreciar o recurso ao Conselho Setorial do Setor de Ciências Biológicas da UFPR
referente ao resultado da Prova Didá�ca, impetrado pela candidata Luciana Ferreira, referente ao concurso
público para a carreira do magistério superior, vinculado do Departamento de Educação Física. Relator:
Conselheiro Edvaldo da Silva Trindade, que disse que o concurso está em andamento, porém suspenso
temporariamente por conta do recurso referente à prova didá�ca. Explicou que, em tempo hábil a
candidata impetrou recurso junto à banca, o qual foi respondido pela banca. Havendo divergência, a
candidata recorreu à próxima instância, impetrando novo recurso, agora junto ao Conselho Setorial. Por
orientação da PROGEPE o Conselho é a instância que analisa o recurso e, como se trata de prova de aula
didá�ca, com um tema específico, o Conselho pode se amparar numa comissão de análise. Na sequência
solicitou à Chefia do Departamento de Educação Física a indicação de nomes para compor essa comissão
especial, com conhecimento específico ao ponto da prova didá�ca (Princípio da Gradação de Força para
Execução de Movimentos Precisos) e que, de preferência, não tenham relação com os(as) candidatos(as)
que compareceram no concurso, desde a prova escrita ou, na impossibilidade, que pelo menos não tenham
nenhuma relação com as duas candidatas que realizaram a prova didá�ca. Em seguida, apresentou os seis
nomes sugeridos pelo Departamento de Educação Física, a saber: Herbert Ugrinowitsch (UFMG); Victor
Hugo Okazaki (UEL); Eduardo Fontes (UFRN); Rodrigo Capa�o de Araujo (UFPE); Josiane Medina Psapst
(UEL) e Paulo Cesar Barauce Bento, do Departamento de Educação Física (UFPR). Após manifestações, os
nomes foram aprovados, por unanimidade. Em seguida foi indicada pelo senhor Presidente a Conselheira
Ana Carolina Brandt de Macedo (DPRF/UFPR) para compor a comissão e ser relatora do processo junto ao
Conselho. Explicou que, se a proposta for aceita pelo Conselho, a Conselheira Ana Carolina deve entrar em
contato dos possíveis membros da banca, confirmar a par�cipação e agendar uma data para assis�rem a
aula e a realização da avaliação do recurso. Explicou que é necessário solicitar para a Banca Avaliadora do
Concurso a gravação da aula didá�ca, bem como dos critérios estabelecidos pela Comissão para a
pontuação. Disse que em data previamente divulgada, a comissão deve realizar uma sessão pública, pelo
TEAMS onde será transmi�da a referida aula gravada da candidata.  Após o término da transmissão da aula
didá�ca a sessão é encerrada e a comissão se reúne para analisar recurso da candidata e, então, emi�r o
parecer que  será subme�do ao Conselho Setorial. Colocado em discussão e posterior votação, foi aprovado
por unanimidade a indicação dos nomes para a comissão especial, incluindo o da Conselheira Ana Carolina,
que será a relatora do processo, bem foram aprovados os procedimentos para análise. Com a palavra o
Conselheiro Julimar agradeceu aos professores membros da Comissão Julgadora, em especial à professora
Adriana Inês de Paula, que preside a Comissão, e ao professor Fabrício Cieslak, bem como agradeceu o
apoio da Conselheira Katya e da Direção do Setor nas conduções do processo. 2.9.
Proc. 23075.054307/2021-95 – Minuta de Resolução que estabelece os critérios para as normas para
eleição e elaboração de listas tríplices para escolha de Diretor(a) e de Vice-Diretor(a) do Setor de Ciências
Biológicas. Relator: Conselheiro Rodrigo Vassoler Serrato, que disse que foi aprovada em Reunião
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Extraordinária, realizada em 09/11/2021, a Resolução 01/2021-BL que altera os critérios de contabilidade
dos votos de docentes e técnico-administra�vos, bem como autoriza que a realização da consulta pública à
comunidade setorial seja realizada de forma on-line. A Minuta da Resolução sobre eleição visa estabelecer
as disposições gerais e atribuições do colégio eleitoral para a eleição e elaboração de listas tríplices para
escolha de Diretor(a) e de Vice-Diretor(a) do SBL, conforme previsto no Ar�go 36º do Estatuto da
Universidade Federal do Paraná: Art. 36. O diretor e vice-diretor serão nomeados pelo Reitor, escolhidos
dentre os indicados pelo conselho setorial em listas tríplices, compostas com os três primeiros nomes mais
votados em escru�nio único.  § 1º Apenas poderão ser votados os professores ocupantes dos cargos dos
dois níveis mais elevados da carreira do magistério superior ou que possuam �tulo de doutor.  § 2º Para a
organização das listas tríplices serão observados, no que couber, os mesmos procedimentos u�lizados para
a elaboração das listas de Reitor e Vice-Reitor.  § 3º O diretor e o vice-diretor de setor terão mandato de
quatro anos, permi�da uma recondução ao mesmo cargo, observado o disposi�vo legal em vigor.  § 4º O
Reitor designará o diretor ou o vice-diretor de setor, pro tempore, quando, por qualquer mo�vo, es�verem
vagos os cargos respec�vos e não houver condições para provimento regular imediato. Disse que a Minuta
apresentada define em seu Ar�go 3º que a Comissão Eleitoral, responsável pela Consulta Pública à
comunidade setorial, será designada pelo Conselho Setorial, e será cons�tuída por 1 (um) representante de
cada uma das categorias de votantes (Servidores Docentes, Servidores Técnico-Administra�vos e Discentes),
cabendo a presidência a(o) membro docente, e tendo 1 (um) suplente para cada representante de cada
categoria. Citou as competências da Comissão Eleitoral são descritas no Ar�go 4º:  1. coordenar e
supervisionar todo o processo de eleição e elaboração das listas tríplices de que trata esta Resolução; 2.
publicar o edital de convocação de inscrições de candidato(a) ao cargo de Diretor e de Vice-Diretor do Setor
de Ciências Biológicas; 3. analisar e, dentro do que es�ver previsto nesta Resolução, deferir ou indeferir os
pedidos de inscrição; 4. designar a forma de votação, seja presencial ou por sistema on line; 5. realizar a
apuração dos votos; 6. decidir, em primeira instância, sobre as reclamações e impugnações rela�vas à
execução do processo eleitoral; Parágrafo único: No caso da Comissão Eleitoral optar pelo uso do voto on-
line deve ser respeitada as seguintes diretrizes e premissas para implementação: I – sigilo do voto;  II –
impossibilidade do eleitor votar mais de uma vez;  III - fornecimento e u�lização de acesso individual e
intransferível a cada eleitor por categoria (servidores e discentes); IV – imparcialidade e transparência do
procedimento;  V – u�lização de sí�o eletrônico específico que possibilite acesso aos procedimentos de
votação;  VI – emissão de relatório prévio ao início da votação (zerézima) que demonstre e ateste a
inexistência de votos on-line computados no banco de dados. Colocou que o Ar�go 5º traz em seus
parágrafos, as informações sobre os procedimentos para inscrições de chapas e os prazos de inscrição
e prazos recursais.  Da cons�tuição e competências do Colégio Eleitoral, disse que constam no Ar�go 6º, e
neste momento o relator esclareceu que a referida Minuta de Resolução foi encaminhada pelo Diretor do
Setor à Procuradoria Federal junto à Universidade, que, analisando o documento, fez ressalvas quanto ao
con�do no Art.6º, §2º. Em sua Nota 00286/2021/GAB/PROC/PFUFPR/PGF/AGU, que encontra-se apensada
ao processo 23075.058420/2021-40, o Procurador-Chefe da PF-UFPR argumentou sobre a legislação vigente
(Lei nº 9.192/1995 e Decreto nº 1.916/1996) e entendeu que da norma con�da no referido parágrafo
conforme foi apresentada depreende-se que cada membro do colégio eleitoral votará em 03
(três) candidatos para cada cargo, sendo 01 (um) para constar como primeiro, depois outro para segunda e
por fim 01 (um) para compor o terceiro nome. Sua interpretação da legislação indica que esse formato não
é possível com base no Decreto nº 1916/96 (regulamentador da lei antes referenciada); que em seu Art.
1º, §2º prevê que quando se tratar de votação para elaboração em lista tríplice, o sistema será uninominal,
afirmando que cada eleitor votará em apenas 01 (um) nome para cada cargo a ser preenchido, no caso em
análise, para Diretor(a) e Vice-Diretor(a) do SCB. Ainda, discorre que por escru�nio único entende-se que o
sistema será em votação única, não sendo possível a existência de dois ou mais turnos de votação. A nota
encerra com a conclusão do Sr. Procurador-Chefe: "Excluindo-se o con�do no ar�go 6º, §2º restará claro
que a votação será uninominal, devendo cada membro do conselho setorial votar em apenas um nome para
cada cargo a ser preenchido, na forma inclusive já determinada no ar�go 6º, §1º da proposta.". A par�r do
parecer da Procuradoria Federal, foi elaborada uma nova versão da Minuta de Resolução que consta
anexada neste processo, e que apresenta uma nova redação para o ar�go Art. 6º e seus parágrafos
subjacentes, conforme segue: Art. 6º - A reunião do Colégio Eleitoral será convocada pelo presidente do
Conselho Setorial, exclusivamente para a finalidade de que trata essa resolução, e realizar-se-á no prazo
mínimo de 2 dias e, no máximo, 10 dias úteis após o recebimento da homologação das inscrições. § 1º - A
votação será uninominal, onde cada eleitor vota em apenas 01 (um) nome para cada cargo a ser
preenchido.   § 2º - Não se consumando a elaboração da(s) lista(s) tríplice(s) por insuficiência de candidatos,
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o Colégio Eleitoral definirá os procedimentos necessários para a elaboração da(s) lista(s), nos termos da Lei.
O Conselheiro relator disse que os demais ar�gos da Minuta trazem as disposições gerais (Ar�gos 10º até
12º) e o quórum mínimo necessário de 2/3 dos membros do Colégio Eleitoral para proceder com a votação
e elaboração da lista tríplice (Art. 7º). Na sequência emi�u o seguinte parecer: “Considerando que a Minuta
de Resolução ora apresentada encontra-se em conformidade com o que é previsto pelo Estatuto da
Universidade Federal do Paraná, e que se trata de um complemento necessário à Resolução 01/2021-BL já
aprovada por este Conselho Setorial, além de atender às recomendações apresentadas previamente no
Parecer 1 apenso a este processo, bem como atendendo às considerações da análise jurídica junto à
Procuradoria Federal na UFPR, dou parecer FAVORÁVEL às regras para a composição do Comitê Eleitoral e
do Colégio Eleitoral que tratam da elaboração da lista tríplice e eleição do Diretor(a) e Vice-Diretor(a) neste
Setor.” O senhor Presidente agradeceu o parecer, na sequência compar�lhou a minuta para ser discu�da
por destaques. Não havendo destaques abriu para discussão e não havendo manifestações colocou o
parecer do relator e votação, quando o parecer foi aprovado por unanimidade, aprovando a Minuta de
Resolução que estabelece os critérios para as normas para eleição e elaboração de listas tríplices para
escolha de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) do Setor de Ciências Biológicas. Neste momento o professor Marco
Randi, membro da Comissão de Consulta, disse que a comissão está desenvolvendo os trabalhos da forma
mais democrá�ca possível e que a consulta será realizada no dia 14 de dezembro de 2021; convidou a todos
para o debate público, dia 09/12/2021, via remota, entre as chapas inscritas para a consulta, sendo a chapa
1 composta pelos professores Thales Ricardo Cipriani e Marcelo de Meira Santos Lima e a chapa 2 composta
pelas professoras Marcia Mendes Marques e Joice Maria da Cunha. Concluiu dizendo que o link está no
youtube  EVENTOS UFPR TV e explicou como será a dinâmica, bem como formulário para perguntas (essas
orientações foram encaminhadas por email no biolista). 2.10. Proc. 23075.054307/2021-95 – Formação de
Comissão Eleitoral para escolha de Diretor(a) e de Vice-Diretor(a) do Setor de Ciências Biológicas, pelo
Conselho Setorial. Relator: Conselheiro Edvaldo da Silva Trindade. O senhor Presidente disse que, uma vez
aprovada a Resolução que norma�za o processo de eleição e elaboração de lista tríplice, precisa ser
designada a Comissão Eleitoral. Conforme consta no Ar�go 3º esta Comissão será cons�tuída por um
representante de cada uma das categorias de votantes (servidores docentes e técnico-administra�vos e
discentes), cabendo a presidência a(o) docente e um suplente para representante de cada categoria. Após
manifestações foram indicados os nomes dos professores Emanuel Maltempi de Souza, como �tular, e
Daniela Fiori Gradia, como suplente; as técnico-administra�vas em educação Ana Paula Chiaverini, como
�tular, e Elis Regina Ribas, como suplente; e os discentes Stella Schuster da Silva, como �tular, e William
Ma�ana dos Santos, como suplente. Colocado os nomes indicados para compor a Comissão Eleitoral, os
mesmos foram aprovados por unanimidade. Esgotados os itens da Pauta passou-se às COMUNICAÇÕES,
onde o senhor Presidente fez os seguintes informes: 1) Cestas de Natal para o pessoal terceirizado: está
sendo feita arrecadação de doações para a compra de cestas de natal para o pessoal terceirizado do Setor
de Ciências Biológicas. A opção foi pela arrecadação pela internet e pela plataforma Kickante por conta da
pandemia e também porque torna mais transparente o processo. O senhor Presidente disse que são em
torno de 80 colaboradores terceirizados que atuam nas diversas dependências do Setor de Ciências
Biológicas; comentou que o link foi enviado no biolista e solicitou a colaboração de todos para a divulgação
dessa campanha solidária. Disse que a entrega das cestas está prevista para o dia 20 de dezembro, em local
ainda ser definido.  2) Tomada de Contas no Setor: o senhor Presidente explicou como será a auditoria para
o relatório anual dos materiais de consumo. Solicitou a colaboração das chefias, coordenações e
secretários(as) para que sejam feitas as devidas baixas nos materiais de consumo de cada unidade, uma vez
que o relatório anual (Tomada de Contas do Setor) deve refle�r a realidade. Discrepâncias maiores que 50%
podem  gerar responsabilização dos gestores no caso de haver fiscalização da CGU.  A equipe do
Almoxarifado está a disposição para auxliar e orientar a realização das baixas nos estoques das unidades. 3)
Com a palavra o senhor Vice-Diretor comentou sobre o retorno integral das a�vidades presenciais e a
discussão que vem ocorrendo sobre a solicitação de cer�ficado de vacinação. 4) Instalação de máquina de
café, no saguão de entrada no Setor de Ciências Biológicas. O professor Emanuel disse que foi um processo
que iniciou desde que os contratos com as can�nas não foram renovados e agradeceu o trabalho do Sr.
Jordão Pereira nas tramitações desse processo. Ainda há previsão de instalação de quiosques, máquinas
bebidas frias e outras de café. 5) Licitação da troca do forro do Setor: O senhor Presidente disse que
infelizmente não teve êxito o processo de licitação da troca do forro, devido à inconsistência de cálculo nas
planilhas, gerando um pedido de impugnação do edital. Disse que nesse ano não será possível e que em
2022 o processo 043299/2021-51 será novamente encaminhado, porém sem previsão exata de quando será
concluída a licitação ou garan�a de disponibilidade orçamentária. Foi mapeada a área comum do Setor de
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Ciências Biológicas para pintura; a SUINFRA fez o orçamento, totalizando em 321 mil reais, e a Reitoria
aportou esse recurso para o empenho e a realização dessa pintura.  6) Reforma do Telhado: houve visita da
SUINFRA e o comprome�mento de que a reforma do telhado seja concluída em 2021 e a reforma do
tablado dos anfiteatros 14 e 15, do anexo da Botânica, será realizada em janeiro de 2022, podendo ser
u�lizados para ensalamento. 7) Pandemia COVID19: o senhor Vice-Diretor disse que os cuidados com uso
de máscara, uso de álcool em gel e demais orientações de prevenção ainda devem ser seguidos
rigorosamente. Nada mais havendo a tratar e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, o senhor
Presidente agradeceu a presença e a par�cipação de todos e encerrou a reunião, da qual foi lavrada a
presente ata por mim, Cláudia Vanessa Cavalheiro, secretária da Direção do Setor de Ciências Biológicas, a
qual após aprovada será assinada pelos presentes a sua discussão. Curi�ba, 08 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por EDVALDO DA SILVA TRINDADE, DIR SETOR
CIENCIAS BIOLOGICAS, em 20/12/2021, às 09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DIRETOR(A) DO SETOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS - BL, em 20/12/2021, às 10:38, conforme
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Documento assinado eletronicamente por BRUNO JACSON MARTYNHAK, CHEFE DO
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COORDENADOR DO CURSO DE FISIOTERAPIA, em 20/12/2021, às 12:00, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA CHIAVERINI, TECNICO DE
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LABORATORIO AREA, em 20/12/2021, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MARCON, VICE / SUPLENTE
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DEPARTAMENTO DE PREVENCAO E REABILITACAO EM FISIOTERAPIA - BL, em
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Documento assinado eletronicamente por ELIS REGINA RIBAS, TECNICO DE LABORATORIO
AREA, em 21/12/2021, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ERIKA AMANO, COORDENADOR(A) DE CURSO DE
GRADUACAO (CURSO DE CIENCIAS BIOLOGICAS) - BL, em 21/12/2021, às 15:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA FIORI GRADIA, COORDENADOR DO
PROGRAMA DE PG EM GENETICA, em 01/07/2022, às 05:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARTA MARGARETE CESTARI, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 01/08/2022, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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